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LEI Nº 1.111/2016

Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 850/2012.
O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 850/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a locar a sala comercial, localizada na Rua Des. J. P. F. Mendes, nº 1.569, Centro, em Diamantino/MT, de propriedade de VALDANIR BARBIERI, LILIAN CIBELE BARBIERI e FERNANDA FRANCIELE BARBIERI, para instalação e funcionamento do PROCON deste Município.“

Art. 2º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação.

Diamantino/MT, 31 de maio de 2016.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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